
LEI Nº  977/2005

ALTERA O PLANO PLURIANUAL, ALTERA A LEI DE
DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS  PARA O ANO DE 2005,

ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS

SÉRGIO MURILO COSTA, Prefeito Municipal de Angelina,
faz  saber  a  todos  os  habitantes  do  Município  que  a  Câmara  dos
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.  1°:  Fica incluído no Anexo XVI do Plano Plurianual 2002/2005 a
Ação  10  Construção de Estufa para Produção de Mudas no
valor de R$  49.741,83.

Art  2º:  Fica  incluído  no  Anexo  I   Prioridades  e  Metas  para  2005,
conforme art. 26º da Lei nº 938 de 21 de outubro de 2004, no
Programa  016 – Pequeno Produtor Rural Assistido a Ação 03 –
Construção de Estufa  para Produção de Mudas

Art.  3°:  Fica  o  Chefe  do  Poder  Executivo  autorizado  a  Abrir  Crédito
Especial  no  orçamento  vigente,  no  valor  de  R$  49.741,83
(quarenta e nove mil setecentos e quarenta e um reais e oitenta
e três centavos )  conforme especificação abaixo:

06  –  SECRETARIA  DA   AGRICULTURA  MEIO  AMBIENTE
INDUSTRIA COMERCIO E TURISMO

070120606161.022 – Construção de Estufa Produção de Mudas
4.4.90.51.00.00.0010  - Obras e Instalações R$ 991,83
4.4.90.51.00.00.0010  - Obras e Instalações R$ 48.750,00

Art.4º: Os recursos a que se refere o artigo anterior serão provenientes
de  Seleção  de  Emenda  do  Orçamento  Geral  da  União-OGU
2005,  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento  no
valor  de  R$  48.750,00  e  de  contra  partida  no  valor  de   R$
991,83 por conta do excesso  de arrecadação.

Art. 5º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6°: Ficam Revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 05 de dezembro de 2005.

SERGIO MURILO COSTA
Prefeito Municipal
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